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Ao Excelentíssimo Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                            Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à apreciação
dessa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que altera o Anexo único da Lei nº 7.827, de 18 de
dezembro de 2025, que estabelece nova pauta de valores venais de veículos automotores usados
registrados e licenciados no Distrito Federal para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores - IPVA, relativamente ao exercício de 2026.

A justificação para a apreciação do projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal.

Ressalto que, por meio de correspondência eletrônica, a FIPE comunicou que ocorreu um
erro na transmissão da tabela de valores, o que ocasionou o envio com conteúdo equivocado à Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Assim, faz-se necessária a retificação do anexo, a fim de adequar a eficácia do normativo
aos institutos de planejamento orçamentário-financeiro deste ente federativo para o exercício financeiro de
2026.

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito, com
fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja apreciada em
regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

 

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador
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Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 18/12/2025, às 18:42, conforme art.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2025 
 

(Autoria: Poder Executivo) 

Altera a Lei nº 7.827, de 18 de dezembro de 

2025, para estabelecer nova pauta de 

valores venais de veículos automotores 

usados registrados e licenciados no Distrito 

Federal para efeito de lançamento do 

Imposto sobre a Propriedade de Veículos 

Automotores - IPVA, relativamente ao 

exercício de 2026. 

 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º O Anexo Único da Lei nº 7.827, de 18 de dezembro de 2025, passa a 
vigorar na forma do Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2026. 
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